
DEZEMBRO 1.870.000,00
T O T A L 4 6 950.000,00
NOVEMBRO 950.000,00
T O T A L G E R A L 13.945.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
20000 SEC. FAZENDA
20058 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO-IPESP
T O T A L 4 2 1.100.000,00
NOVEMBRO 1.100.000,00
T O T A L 4 3 470.000,00
NOVEMBRO 470.000,00
T O T A L 4 4 1.250.000,00
NOVEMBRO 1.250.000,00
T O T A L G E R A L 2.820.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 1 11.125.000,00 11.125.000,00 0,00
11816 7 1º 3 2.850.000,00 0,00 2.850.000,00
TOTAL GERAL 13.975.000,00 11.125.000,00 2.850.000,00

DECRETO Nº 50.272, 
DE 1º DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar
ao Orçamento Fiscal na Secretaria de Estado
dos Transportes Metropolitanos, visando ao
atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 54.000,00

(Cinqüenta e quatro mil reais), suplementar ao orça-
mento da Secretaria de Estado dos Transportes Metro-
politanos, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica e Funcional-Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de dezembro de

2005.
TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SEC. TRANSPORTES

METROPOLITANOS
37001 SEC.EST.DOS TRANSPORTES

METROPOLITANOS
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 54.000,00
T O T A L 1 54.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.122.3703.5090 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

GERAL 54.000,00
1 4 54.000,00

T O T A L 54.000,00
REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SEC. TRANSPORTES

METROPOLITANOS
37001 SEC.EST.DOS TRANSPORTES

METROPOLITANOS
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 40.172,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS

COM LOCOMOÇÃO 1 13.828,00
T O T A L 1 54.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.122.3703.5090 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

GERAL 54.000,00
1 3 54.000,00

T O T A L 54.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SEC. TRANSPORTES

METROPOLITANOS
T O T A L 1 4 54.000,00
NOVEMBRO 54.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SEC. TRANSPORTES

METROPOLITANOS
T O T A L 1 3 54.000,00
NOVEMBRO 54.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 54.000,00 54.000,00 0,00
TOTAL GERAL 54.000,00 54.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.273, 
DE 1º DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
de Estado dos Transportes Metropolitanos
para repasse à Cia. do Metropolitano de
São Paulo - METRÔ, visando ao atendimen-
to de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

73.951.000,00 (Setenta e três milhões, novecentos e

cinquenta e um mil reais) , suplementar ao orçamento
da Secretaria de Estado dos Transportes Metropolita-
nos, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica e Funcional-Programática, conforme a Tabela
1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de dezembro de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SEC. TRANSPORTES

METROPOLITANOS
37001 SEC.EST.DOS TRANSPORTES

METROPOLITANOS
4 5 90 65 CONST.OU AUMENTO DE CAPITAL

DE EMPRESAS 1 73.951.000,00
T O T A L 1 73.951.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.453.0001.1695 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DO METRÔ 73.951.000,00

1 5 73.951.000,00
T O T A L 73.951.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SEC. TRANSPORTES

METROPOLITANOS
T O T A L 1 5 73.951.000,00
NOVEMBRO 7.463.000,00
DEZEMBRO 66.488.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 I 73.951.000,00 73.951.000,00 0,00
TOTAL GERAL 73.951.000,00 73.951.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.274, 
DE 1º DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de
Estado dos Transportes Metropolitanos
para repasse à Cia. do Metropolitano de
São Paulo - METRÔ, visando ao atendimen-
to de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

7.181.000,00 (Sete milhões, cento e oitenta e um mil
reais), suplementar ao orçamento da Secretaria de
Estado dos Transportes Metropolitanos, observando-se
as classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de dezembro de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SEC. TRANSPORTES

METROPOLITANOS
37001 SEC.EST.DOS TRANSPORTES

METROPOLITANOS
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 7.181.000,00

T O T A L 1 7.181.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.453.3704.4624 RESSARCIMENTO GRATUID.

USUÁRIOS LINHAS 3.444.000,00
1 3 3.444.000,00

12.453.3704.5565 RESSARCIMENTO SUBSÍDIO
USUÁRIOS ESTUDA 3.737.000,00

1 3 3.737.000,00
T O T A L 7.181.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
37000 SEC. TRANSPORTES

METROPOLITANOS
T O T A L 1 3 7.181.000,00
DEZEMBRO 7.181.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 I 7.181.000,00 7.181.000,00 0,00
TOTAL GERAL 7.181.000,00 7.181.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.275, 
DE 1º DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria da
Justiça e da Defesa da Cidadania, visando
ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 90.000,00

(Noventa mil reais), suplementar ao orçamento da
Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica e
Funcional-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de dezembro de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 90.000,00
T O T A L 1 90.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.1720.4981 REALIZAÇÃO DE CURSOS

E TREINAMENTO 90.000,00
1 3 90.000,00

T O T A L 90.000,00
REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17005 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DE SÃO PAULO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 90.000,00
T O T A L 1 90.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.128.1705.4925 TREINAMENTO CAPACITAÇÃO

FUNCIONÁRIOS 90.000,00
1 3 90.000,00

T O T A L 90.000,00
TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 90.000,00 90.000,00 0,00
TOTAL GERAL 90.000,00 90.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.276, 
DE 1º DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Casa Civil, visan-
do ao atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

750.000,00 (Setecentos e cinqüenta mil reais), suple-
mentar ao orçamento da Casa Civil, observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-Pro-
gramática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso II, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de dezembro de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28003 CASA MILITAR
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 750.000,00

T O T A L 1 750.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.182.2801.1152 MEDIDAS PREVENTIVAS

E RECUPERATIVAS DE 750.000,00
1 4 750.000,00

T O T A L 750.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL

T O T A L 1 4 750.000,00
NOVEMBRO 750.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 I 750.000,00 750.000,00 0,00
TOTAL GERAL 750.000,00 750.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.277, 
DE 1º DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Fundação
Parque Zoológico de São Paulo, visando ao
atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 27.000,00

(Vinte e sete mil reais), suplementar ao orçamento da
Fundação Parque Zoológico de São Paulo, observando-
se as classificações Institucional, Econômica e Funcio-
nal-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de
que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13 de
janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de dezembro de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SEC. MEIO AMBIENTE
26046 FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO

DE SÃO PAULO
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 27.000,00
T O T A L 1 27.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.695.2821.1880 MELHORIA ACESSO AO PARQUE

EST. FONTES I 27.000,00
1 4 27.000,00

T O T A L 27.000,00
REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 27.000,00
T O T A L 1 27.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2821.5597 MONITORAMENTO E GERENCIAMENTO

DO ECOPE 27.000,00
1 4 27.000,00

T O T A L 27.000,00
TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SEC. MEIO AMBIENTE
26046 FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO

DE SÃO PAULO
T O T A L 1 4 27.000,00
NOVEMBRO 27.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL

T O T A L 1 4 27.000,00
NOVEMBRO 27.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 27.000,00 27.000,00 0,00
TOTAL GERAL 27.000,00 27.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.278, 
DE 1º DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Administração
Geral do Estado, visando ao atendimento
de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

96.000.000,00 (Noventa e seis milhões de reais), suple-
mentar ao orçamento da Administração Geral do Esta-
do, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica e Funcional-Programática, conforme a Tabela 1,
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que aludem os incisos II e
III, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de
que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13 de
janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de dezembro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de dezembro de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21001 SERVIÇO DA DÍVIDA PÚBLICA
3 2 90 21 JUROS SOBRE A DÍVIDA
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